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                              SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 
1. OBJETO PRETENDIDO: 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a  

aquisição de alimento completo indicado para cães adultos de raças médias e 

grandes, categoria Super Premium dos cães da Guarda Civil Municipal. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Tendo em vista as atividades de detecção, guarda e proteção, busca, dog show, e 
por se tratar de cães de alta performance, do Canil da GCMT, faz-se necessário a 

manutenção da saúde e bem-estar dos cães.  
A aquisição de ração é necessário par suprir as necessidades do Canil, uma vez que 
os cães, assim como ser humano, necessitam de alimentação balanceada para se 

manterem saudáveis e disponíveis para o emprego no serviço operacional.  
O Canil é especializado emprego de detecção de entorpecentes, atendimento de 

ocorrências, busca e captura de infratores/suspeitos. 
Os cães possuem um tratamento como o de atletas de alto rendimento, sendo 
selecionados ainda filhotes e adestrados ao longo da vida, sendo necessário uma 

aptidão por parte do animal assim como treinamentos constantes, uma nutrição 
adequada e a saúde em perfeito estado. 

Assim para que possam gozar de plena saúde e executar as tarefas de forma plena, 
é necessário que os animais recebam alimentação balanceada. Os cães apresentam 
necessidades básicas de atendimento a sua saúde, cuidados e assistências 

especificas em virtude das condições de trabalho às quais estão expostos. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

Catalogo do produto com especificações completas do produto, RTPI do produto 

ofertado devidamente assinado pelo responsável técnico do fabricante. Certificado 
de registro do fabricante do produto no Ministério da Agricultura e Pecuária 

Atestado de capacidade técnica de ração de cães comprovando que o licitante já 
executou fornecimentos anteriores. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:  

 
Os quantitativos foram obtidos considerando as demandas afeitas ao Canil da 

G.C.M.T., tendo como base o período de doze (12) meses.  
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A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  

01  RAÇÃO PARA CÃES KG 600 

 

5.  Valor de Referência:   

A pesquisa de preços será realizada inicialmente pela própria Secretaria 

Requisitante, junto a possíveis fornecedores, conforme orçamento que acompanha 

o presente, e eventualmente outros serão obtidos através do Departamento de 

Compras. 

 

6. Descrição da solução como um todo: 

O fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do Canil da G.C.M.T., 

mediante prévio Empenho e emissão da Autorização de Fornecimento, na qual 

estarão especificadas as quantidades e local da entrega. 

O Canil da G.C.M.T. não se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do 

objeto. 

As solicitações serão feitas por e-mail. 

Não serão aceitos produtos feitos “sob medida”, sem que o mesmo tenha sido 

utilizado anteriormente com desempenho comprovado por outros órgãos públicos 

que utilizem em seu plantel de cães de trabalho. 

As embalagens poderão ser de 20 quilos.  

Amostra: poderá ser exigida amostra física do produto em embalagem original 

lacrada de 20 quilos para comprovação do atendimento as informações do RTPI, 

palatabilidade e digestibilidade do produto  

A Quantidade a ser adquirida é de 600kg, podendo ser em embalagens de 20kg. 

Devendo sua entrega ser fracionada em dois lotes. Sendo o primeiro lote 300 kg a 

partir da liberação da autorização de fornecimento (no prazo máximo de 15 dias) e 

o segundo lote 300 kg após 180 dias. O Local de entrega dos produtos será na 

Avenida Nove de Julho, 454 - Bairro Barra Funda Tietê- SP, CEP 18530-000, na 

Base da GCMT. 
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O prazo de validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses da data da 

entrega do produto. 

A Guarda Civil Municipal, possui local adequado para armazenamento do produto. 

A Secretaria de Segurança e Trânsito emitirá a requisição dos serviços, com 

antecedência mínima de 02 dias para a aquisição. As solicitações serão enviadas 

através do e-mail (colocar o e-mail). 

 

6. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou 

financeiros disponíveis. 

Analisando de forma técnica e economicamente todas as soluções encontradas para 

o objeto, mostra se mais vantajosa o fornecimento de ração para cães que atenda 

todas as especialidades das quais necessitamos e que tenha todo o aparato onde se 

faz a melhor solução do mercado hoje, seja financeiramente aos cofres públicos 

seja tecnicamente para o bem-estar dos animais. 

 

7. Declaração da viabilidade ou não da aquisição/contratação 

Após este estudo preliminar verificamos que a aquisição do bem objeto deste 

certame, na modalidade Dispensa de Licitação, se apresenta viável e fundamental 

para o atendimento das necessidades dos cães do Canil da G.C.M.T., em se 

tratando de manter a integridade física dos cães. 

 

 
 

Paulo Sérgio Vieira 

Comandante Geral da 

G.C.M.T. 

 
 
 

 
 

Marcelo Marino 

Secretário de Segurança e Trânsito 


